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14.133/2021). 
 

 
 

CATMAT/ 
CATSER Item 

Especificação/Descrição 
(Especificação Técnica) 

Unid. Qtde 

Valor Mínimo 
ANP/União da 

Vitória-PR 
Unit. R$ 

Valor Total R$ 

461506 1 

Gasolina Comum: deverá possuir 
octanagem mínima de 87 unidades, 
medida pelo índice antidetonante (IAD), 
e até 50 mg/kg (ou ppm) de teor de 
enxofre, sendo combustível com 
ultrabaixo teor de enxofre (UBTE ou S-
50), desenvolvida para permitir a 
introdução de veículos com novas 
tecnologias em controle de emissões 
atmosféricas, e já reduz as emissões de 
gases no escapamento nos motores 
atuais de última geração. 

Litro 150.000 6,45 967.500,00 

461548 2 

Óleo Diesel S10: deverá conter o 
equivalente a um teor máximo de 
enxofre de 10 miligramas para cada 
1.000.000 de miligramas do produto 
(10 partes por milhão), sendo adequado 
para as novas tecnologias de controle de 
emissões dos novos motores a diesel 
fabricados a partir de 2012, 
possibilitando a redução das 
emissões de material particulado em até 
80% e de óxidos de nitrogênio em até 
98%, tendo ainda, número de cetano 48 
(medida de qualidade da combustão a 
diesel) e oferecendo a qualquer veículo, 
mesmo os fabricados antes de 2012, 
uma melhor conservação do motor e 
redução dos custos de manutenção. 

Litro 260.000 5,99 1.557.400,00 
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Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.6. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.7. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
 

 
 

 
 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) da assinatura do 
contrato, e poderão ser prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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5.1. Os combustíveis deverão ser fornecidos através de posto localizado no perímetro urbano do 
Município de União da Vitória/PR e/ou do Município de Porto União/SC (consideradas cidades 
gêmeas), com abastecimento de forma contínua e ininterrupta, mediante apresentação 

pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR  PMUVA, no ato do abastecimento. 
 

5.1.1. Após a emissão da Autorização de Fornecimento, a(s) empresa(s) credenciada(s) 
deverá(ão) fornecer os combustíveis imediatamente. 
 
5.1.2. 
informações relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o 
fornecimento. 

 
5.2. O fornecimento dos combustíveis será feito a qualquer hora do dia ou da noite, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 
 
5.3. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da 
observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações 
exigidas e outros padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e da Agência Nacional do 
Petróleo  ANP. 
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5.4. Não serão aceitos combustíveis adulterados ou misturados com produtos não autorizados 
pelos órgãos normatizadores e fiscalizadores. 
 
5.5. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
do Petróleo  ANP, conforme legislação em vigor. 
 
5.6. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre 
que solicitado. 
 
5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
5.8. Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. 
 
5.9. A empresa credenciada deverá fornecer no ato do abastecimento o cupom fiscal como 
comprovação do abastecimento realizado. 
 
5.10. A empresa credenciada só poderá efetuar o abastecimento mediante a apresentação de 
requisição constando os dados do veículo e a quantidade de combustível, devidamente assinada 
pelo colaborador do Departamento de Compras da PMUVA. 
 
5.11. Para cada abastecimento deverá constar o cadastro do veículo, como: placa e 
quilometragem. 
 
5.12. Deverá ser apresentado de forma quinzenal um relatório para conferência dos 
abastecimentos pelo Gestor do Contrato. 
 
5.13. O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade por 12 (doze) 
meses, tendo sua vigência a partir de sua assinatura. 
 
5.14. DO SISTEMA DE RODÍZIO 
 
5.14.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 
solicitação de credenciamento pela Secretaria Municipal de Administração - SEAD, assegurando a 
igualdade de tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com 
objetivo de oportunizar a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 
 
5.14.2. Caso o credenciado não inicie os serviços no prazo estabelecido ou realizar os serviços em 
desacordo com as exigências do presente edital, será passado a vez para o credenciado seguinte, 
desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades nem paralisação dos serviços em 
andamento. 
 
5.14.3. Nenhuma empresa ou profissional que esteja apta a ser credenciado, nos termos deste 
edital, deixará de participar do rodízio, salvo se finalizada a vigência do credenciamento, ou deixar 
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de existir o interesse na prestação dos serviços do objeto do certame. 
 
5.15. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.15.1. Em se tratando de serviços, o objeto será recebido: 
 
5.15.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
5.15.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 
5.15.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

 
 

 
 
5.16.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.16.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros 
da equipe de fiscalização.  
 
5.16.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.16.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 
6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados. 
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6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 
demandante  conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 
6.1.17. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
6.1.18. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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7. DAS SANÇÕES 
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8
14.133/21) 
 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
8.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
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poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
  Secretário Municipal de Administração. 

Onivaldo João Zonta  Matrícula Funcional nº 1512585. 
Jian Carlos Malagutti  Matrícula Funcional nº 991505926. 
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da Lei n. 14.133/2021) 
 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Chamada Pública visando o 
credenciamento de Postos de Combustíveis,  
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Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
III); 
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R$ 2.524.900,00 (Dois milhões quinhentos e vinte e quatro mil e 
novecentos reais)  
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11.5. Trata-se de uma estimativa de consumo de bens ou serviços não comprometendo o 
município a realizar a aquisição de toda a quantidade registrada. ou seja, a contratação efetiva 
depende da real necessidade e demanda no decorrer do ano vigente, e pode ser feita conforme a 
situação. 
 

 
 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2025 consta da Lei Orçamentária Anual  2025, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

3 Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 00000 

25 Manutenção da Secretaria de Planejamento 03.001.04.121.0003.2005.3.3.90.30.00 00000 

45 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.30.00 00000 

66 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Finanças 
05.001.04.123.0005.2007.3.3.90.30.00 00000 

81 
Manut. Gab. Secretaria Municipal de 

Transportes e Serviços Públicos 
06.001.15.452.0006.2011.3.3.90.30.00 00000 

120 
Manutenção dos Centros de Educação 

Infantil 
07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.30.00 00104 

137 
Manutenção Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação 
07.001.12.361.0019.2017.3.3.90.30.00 00103 

147 Manutenção de Escolas Municipais 7.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00104 

166 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde 
08.001.10.301.0024.2025.3.3.90.30.00 00303 

265 
Manutenção Secretaria M. Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento 
09.001.20.608.0012.2027.3.3.90.30.00 00000 

277 
Manutenção da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
10.001.22.661.0022.2028.3.3.90.30.00 00000 

294 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Ação Social 
11.001.08.244.0015.2030.3.3.90.30.00 00000 

306 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Esportes 
14.001.27.812.0028.2064.3.3.90.30.00 00000 

315 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Cultura 
15.001.13.392.0023.2070.3.3.90.30.00 00000 

362 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente 
21.001.18.541.0034.2076.3.3.90.30.00 00000 

382 
Secretaria Mun. Trânsito, Vigilância e 

Fiscalização 
22.001.15.452.0007.2080.3.3.90.30.00 00000 

388 Manutenção da Secretaria de Governo 23.001.04.122.0049.2083.3.3.90.30.00 00000 
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394 
Manutenção da Secretaria Esp. de 

Acessibilidade e Inclusão Social 
24.001.08.242.0051.2092.3.3.90.30.00 00000 

188 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00000 

188 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00303 

188 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00494 

188 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00498 

215 
Manutenção do CAPS - MAC - 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
08.001.10.302.0024.2089.3.3.90.30.00 00494 

215 
Manutenção do CAPS - MAC - 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
08.001.10.302.0024.2089.3.3.90.30.00 00498 

242 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.30.00 00494 

242 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.30.00 00498 

242 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.30.00 00510 

256 Atenção Ambulatorial e Hospitalar 08.001.10.302.0040.2072.3.3.90.30.00 00000 

256 Atenção Ambulatorial e Hospitalar 08.001.10.302.0040.2072.3.3.90.30.00 00303 

234 Manutenção do Setor de Transporte - MAC 08.001.10.302.0024.2091.3.3.90.30.00 00000 

234 Manutenção do Setor de Transporte - MAC 08.001.10.302.0024.2091.3.3.90.30.00 00303 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
União da Vitória/PR, 17 de julho de 2025 

 
 
 

..................................................................... 
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

..................................................................... 
JIAM CARLOS MALAGUTTI 

Secretário Municipal de Administração 
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